
RELATÓRIO DE ATIVIDADES (JANEIRO À JUNHO – 2025)

I – DADOS DA INSTITUIÇÃO

Prorrogado para: 

II – OBJETO DO CONVÊNIO

III – METAS

META PROPOSTA DESCRIÇÃO

Tabnet/SUS 100% atingida

Fonte: (Mencionar fonte dos dados apurados para mensurar alcance das metas, bem como anexar relatório se necessário)

Interessado: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

CNES: 2798298

CNPJ: 59.981.712/0001-81

Convênio: 0001012/2024 – Demanda: 074454

Valor Total: R$ 1.980.000,00 (um milhão e novecentos e oitenta mil reais)

Data da Assinatura: 05/07/2024 Vigência: 30/06/2025

UGE Pagadora: 09.01.96

Fonte de Recursos: Fundo Estadual de Saúde

OBJETO: CUSTEIO – Folha de Pagamento, Material de Consumo e Prestação de Serviço.

a) Quantitativas

INDICADOR DE 
RESULTADO

FÓRMULA DE 
CÁLCULO DO 
INDICADOR

FONTE DO 
INDICADOR

RESULTADO 
ALCANÇADO

PERCENTUAL DE 
ALCANCE

Ações para Alcance: Disponibilizar 10 leitos 
de UTI Pediátrico.

Disponibilizar 10 leitos de 
UTI Pediátrico/mês para 

regulação do gestor, 
enquanto perdurar a 

vigência deste.

Total de internações 
realizadas no 

período / 10 leitos 
de UTI Pediátricos 

disponibilizados 
para atendimento às 

urgências 
referenciadas pelo 
gestor no mesmo 

período.

Total de internações 
realizadas no 

período/10 leitos de 
UTI Pediátricos 

disponibilizados para 
atendimento às 

urgências 
referenciadas pelo 
gestor no mesmo 

período; 

Os dez leitos estão 
disponibilizados a 
população de São 
José do Rio Preto, 
conforme consta 

no CNES da 
instituição.

Situação atual: Déficit de leitos UTI 
Pediátrico para atendimento às urgências do 
Município de São José do Rio Preto 

Situação Pretendida: Custeio mediante 
demanda apontada pelo gestor de 10 leitos 
de UTI Pediátricos para atendimento às 
urgências reguladas pelo gestor, pelo período 
de vigência deste ajuste.



META PROPOSTA DESCRIÇÃO

Fonte: (Mencionar fonte dos dados apurados para mensurar alcance das metas, bem como anexar relatório se necessário)

O Convênio transcorreu dentro da normalidade de acordo com o Plano de Aplicação inicial.

Todas as metas foram cumpridas em sua totalidade.

Dr. José Nadim Cury Valdir Roberto Furlan
Provedor Administrador

Convênio 1012/2024/S.E.S.
UGE. 09.01.96

Rua Dr. Fritz Jacobs, 1236 - Fone: (17) 2139-9200 - Cx. Postal 591 - CEP 15025-500 - 

São José do Rio Preto/SP - CNPJ 59.981.712/0001-81

b) Qualitativa

INDICADOR DE 
RESULTADO

FÓRMULA DE 
CÁLCULO DO 
INDICADOR

FONTE DO 
INDICADOR

RESULTADO 
ALCANÇADO

PERCENTUAL DE 
ALCANCE

Ações para Alcance: Disponibilizar 10 leitos 
de UTI Pediátrica.

Reduzir o tempo de 
espera para liberação de 
vagas para internações 

em leitos de UTI 
Pediátrica, de 3 horas 

para 30 minutos.

Tempo de espera do 
atendimento do 

paciente na 
instituição/tempo de 

espera da 
internação hospitalar 
e encaminhamento 

para a UTI 
Pediátrica.

Hora de atendimento 
do paciente na 

instituição/hora da 
internação hospitalar e 
encaminhamento para 

a  unidade de 
internação.

Sistema de 
Regulação.

Os pacientes que 
tiveram vagas 

solicitadas pelo 
SAMU / CROSS de 

UTI Pediátrico, o 
tempo médio da 

entrada do paciente 
até o 

encaminhamento 
para a UTI Ped., foi 
em média de 27,5 
minutos, abaixo da 

meta proposta.
(Relatórios em anexo)

Meta 100% 
alcançada.

Situação atual: 3 horas de espera para 
liberação de vagas para internações em leitos 
de UTI Pediátrica.

Situação Pretendida: 30 minutos de espera 
para liberação de vagas para internações em 
leitos de UTI Pediátrica.

IV – COMENTÁRIO SOBRE A EXECUÇÃO DO CONVÊNIO (Houve contratempos? Transcorreu conforme plano de aplicação inicial?)

IV – CONCLUSÃO (Houve alcance das metas? E concluiu-se o objetivo do convênio?)

LOCAL e DATA:  São José do Rio Preto, 07 de Agosto de 2025.

JOSE NADIM 
CURY:00254594816

Assinado de forma digital por 
JOSE NADIM CURY:00254594816 
Dados: 2025.08.07 09:54:08 
-03'00'

VALDIR ROBERTO 
FURLAN:00518686876

Assinado de forma digital por 
VALDIR ROBERTO 
FURLAN:00518686876 
Dados: 2025.08.07 10:23:51 -03'00'







Emissão:25/07/2025 - Hora:15:40  Pág:0001

Faturamento de UTI - Sintético
Procedimento: 0802010156-DIARIA DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA EM PEDIATRIA (UTI II)

Carater Eletivo
Carater Urgência

Mes Ref.:01/2025

 PEDIATRICA II                     0802010156  DIARIA DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA EM PEDIATRIA (UT  01/2025      121       72.600,00
 PEDIATRICA II                     0802010156  DIARIA DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA EM PEDIATRIA (UT  02/2025      116       69.600,00
 PEDIATRICA II                     0802010156  DIARIA DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA EM PEDIATRIA (UT  03/2025      102       61.200,00
 PEDIATRICA II                     0802010156  DIARIA DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA EM PEDIATRIA (UT  04/2025      214      128.400,00
 PEDIATRICA II                     0802010156  DIARIA DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA EM PEDIATRIA (UT  05/2025      138       82.800,00
 PEDIATRICA II                     0802010156  DIARIA DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA EM PEDIATRIA (UT  06/2025       74       44.400,00
 PEDIATRICA II                     0802010156  DIARIA DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA EM PEDIATRIA (UT  12/2024       19       11.400,00
 
 Valor Total :                                                                                                       784      470.400,00

LGPD: Relatório pode conter dados pessoais e/ou sensíveis, recomenda-se a destruição após o uso


